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Il Simpdsio de Doencas Raras vai debater a incorporacao de novas tecnologias

eA incorporacao de novas tecnologias e o acesso aos medicamentos serdo debatidos no Il Simpésio
Virtual de Doencas Raras, promovido pelo Conselho Federal de Medicina (CFM) no final da tarde do
dia 20 de outubro.

Acesse aqui a programacgao.

A primeira palestrante, as 17:30, serd a Secretéria Executiva da Camara de Regulacao do Mercado
de Medicamentos da Anvisa, Daniela Marreco Cerqueira, que vai falar sobre a “Incorporacao de
Tecnologia para o Tratamento de Doecas Raras”. Em seguida, a médica e consultora do CFM Clarice
Petramale vai falar sobre “Doencas raras e o acesso a medicamentos de inovacdo”. A Ultima
palestra, as 18:10, serd do professor de cardiologia da Universidade Federal da Bahia (UFBA) Luis
Claudio Correia, que vai falar sobre o “Dilema do custo-oportunidade”.

O evento, aberto para médicos de qualquer especialidade, estudantes de medicina, demais
profissionais da saude interessados no assunto, podera ser acompanhado pelo canal do CFM no
YouTube e pelo Zoom. Para fazer o acompanhamento pelo Zoom e, assim, receber o certificado de
participacao, o interessado deve fazer as inscricdes AQUI.

SUS - O | Simpédsio Virtual de Doencas Raras do CFM foi realizado no dia 28 de fevereiro este ano,
quando foi celebrado o Dia Mundial de Doencas Raras. O encontro discutiu a atencao oferecida aos
pacientes com esse perfil pelo Sistema Unico de Saude (SUS). A integra do evento estd disponivel
no canal do CFM no YouTube e pode ser acompanhada aqui.

Boletins médicos devem ser sébrios

A Resolucdo CFM n? 2.336/2023 também traz regras para a divulgacado de boletins médicos, sendo
dever do profissional “adotar tom sébrio, impessoal e veridico”, sempre preservando o sigilo
médico.

A divulgacao dos boletins caberd ao médico assistente ou seu substituto, ao diretor técnico da
instituicao ou ao CRM, quando o médico considerar pertinente. J& a assinatura do boletim, no caso
de pacientes internados em estabelecimentos assistenciais, devera ser do médico assistente e
subscrito pelo diretor técnico médico da instituicdo, ou, em sua falta, por seu substituto.

Médico podera comprar espacos publicitarios

Apesar de a lista de proibicdes ser extensa, a Resolucdo também traz direitos para os médicos. E
direito do médico, por exemplo, utilizar qualquer meio ou canal de comunicacao de terceiros para
dar entrevistas, publicar artigos sobre assuntos médicos, com finalidade educativa, de divulgacao
cientifica, de promocao da salde e do bem-estar publicos, desde que respeitadas as regras
definidas pelo CFM.

Outro direito assegurado ao médico é a divulgacao de sua qualificacdo técnica e a utilizacdo em
trabalhos e eventos cientificos, destinados exclusivamente a médicos e estudantes de medicina, de
imagens com a aplicacdo de técnicas de abordagem, desde que obtenha prévia autorizacdo do
paciente ou de seu representante legal.

As CODAMES passam a ter obrigacao de organizar campanhas educativas para a boa aplicacao das
novas regras e nao apenas fiscalizar sua aplicacao.

CFM moderniza resolucao da publicidade médica

Apds um processo que durou mais de trés anos, de fazer uma consulta publica que recebeu mais
de 2.600 sugestdes, de realizar quatro webinarios e de ouvir as sociedades médicas, o plenario do
Conselho Federal de Medicina (CFM) atualizou suas regras para a publicidade médica. O novo texto
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vai permitir que o médico divulgue seu trabalho nas redes sociais, faca publicidade dos
equipamentos disponibilizados no seu local de trabalho e, em carater educativo, use imagens de
seus pacientes, ou de banco de fotos.

A Resolucao CFM n? 2.336/2023 sera publicada amanha (13/09) no Diario Oficial da
Unido e entrara em vigor 180 dias apoés a publicacao.

“Por muitos anos, interpretamos de forma restritiva os decretos-lei 20.931/32 e 4.113/42, que
regulam o exercicio da medicina e nossa propaganda/publicidade. Durante décadas, dividimos a
pratica da medicina em duas, a do consultério e pequenos servicos autbnomos e a hospitalar.
Depois da releitura desses dispositivos legais, vimos que deixamos de tratar de forma isonémica as
duas formas de préatica da medicina. A partir dessa revisdo, passamos a assegurar que o médico
possa mostrar a populacao toda a amplitude de seus servicos, respeitando as regras de mercado,
mas preservando a medicina como atividade meio. E uma resolucédo que d4 pardmetros para que a
medicina seja apresentada em suas virtudes, ao mesmo tempo em que estabelece os limites para o
que deve ser proibido”, explica o relator da Resolucao CFM n¢ 2.336/23, conselheiro federal
Emmanuel Fortes, que ja tinha sido o relator do texto que até hoje regulamentava a publicidade
médica (Resolucao CFM n? 1.974/2011).

Além de permitir ao médico mostrar o seu trabalho, a nova resolugao também autoriza a
divulgacao dos precos das consultas, a realizacao de campanhas promocionais, o uso das imagens
dos pacientes, investimentos em negécios ndo relacionados a drea de prescricdo do médico, além
de outras permissoes.

Imagens - Se o0 regramento anterior proibia expressamente o uso de imagens do paciente, o novo
texto esclarece como essas imagens podem ser usadas. Pela Resolucao CFM n? 2.336/23, a
imagem deve ter carater educativo e obedecer os seguintes critérios: o material deve estar
relacionado a especialidade registrada do médico e a foto deve vir acompanhada de texto
educativo, contendo as indicacdes terapéuticas e fatores que possam influenciar negativamente o
resultado.

A imagem também ndo pode ser manipulada ou melhorada e o paciente ndo pode ser identificado.
Demonstracdes de antes e depois devem ser apresentadas em conjunto com imagens contendo
indicacoes, evolucdes satisfatdrias, insatisfatdrias e possiveis complicacdes decorrentes da
intervencdo. Quando for possivel, deve ser mostrada a perspectiva de tratamento para diferentes
biotipos e faixas etdrias, bem como a evolucdo imediata, mediata e tardia.

E comum que o paciente publique em suas redes sociais agradecimento ao profissional que o
atendeu. Agora, o médico poderda repostar, em suas redes, esses elogios e depoimentos. “A Unica
observacao é a de que o depoimento seja sébrio, sem adjetivos que denotem superioridade ou
induzam a promessa de resultados”, esclarece Emmanuel Fortes.

Quando o médico usar imagens de banco de imagens, deverd citar a origem e atender as regras de
direitos autorais. Quando a fotografia for dos préprios arquivos de médico ou do estabelecimento
onde atue, deve obter do paciente a autorizacao para publicacao. A imagem deve garantir o
anonimato do paciente, mesmo que este tenha autorizado o uso, e respeitar seu pudor e
privacidade.

A Resolucao 2.336/23 autoriza a captura de imagens por terceiros apenas para os partos. Nao
podem ser filmados por terceiros outros procedimentos médicos. “O nascimento € um momento
sublime, daf porque permitimos a filmagem e fotos. Em outras situacdes, ndo podemos colocar em
risco a seguranca do paciente”, argumenta Fortes.

No Manual serd estabelecido critérios para a captura de imagens para publicacao pelos médicos,
preservando a intimidade e a seguranca do ato médico para os pacientes.

Continuam proibidos o ensino de técnicas médicas a nao-médicos, como previsto na Resolugdo CFM
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n2 1.718/2004. “Com esta resolucdo, afirmamos que o médico poderd mostrar para a sociedade
suas habilidades, mas alguns principios ndo podemos abrir mao. A vedacado do ensino do ato
médico a outros profissionais é um deles”, pontua Emmanuel Fortes.

Para o relator da Resolucao, houve uma mudanca significativa no sentido da norma. “Antes,
praticamente sé tinhamos vedacobes. Agora, professamos a liberdade de anldncio, mas com
responsabilidade e sem sensacionalismo”, define.

Médicos poderao anunciar pés-graduacao

A nova resolucao do CFM traz um paréagrafo especifico sobre como o médico deve divulgar suas
qualificacées. O médico com pés-graduacao lato sensu, por exemplo, poderd anunciar em forma de
curriculo esse aprimoramento pedagdgico, seqguido da palavra NAO ESPECIALISTA, em caixa alta.
Esta previsao nao existia na resolugao anterior.

Poderd se anunciar como especialista 0 médico que tenha feito residéncia médica cadastrada na
Comissao Nacional de Residéncia Médica (CNRM), ou que tenha sido aprovado em prova aplicada
por uma sociedade de especialidade filiada a Associacdo Médica Brasileira (AMB). Nesses casos, 0
médico deverd informar o nimero do Registro de Qualificacdo de Especialista (RQE) registrado no
Conselho Regional de Medicina.

Resolucao traz direitos e vedacoes

Ao contréario da resolucao anterior, que era muito restritiva, o texto atual explica melhor os
conceitos e, além das vedagdes, traz permissdes que antes eram proibidas aos médicos.

Apds fazer uma distincao entre publicidade e propaganda, o texto esclarece quais informacoes
devem estar disponiveis nas pecas divulgadas pelos médicos, como nome, nimero do CRM e do
RQE (quando especialista). Além de visiveis nos estabelecimentos onde o médico trabalha, tais
informacdes deverao constar nas redes sociais mantidas por ele.

Caso o profissional tenha um rede de cunho estritamente pessoal, ndo precisard colocar seus dados
médicos, mas caso as utilize para fazer publicidade ou propaganda de sua atividade como médico,
deverd colocar as informacodes que o identificam, como o nimero do CRM.

O capitulo Il da Resolucdo regulamenta a publicidade e propaganda feita pelo médico nas suas
redes sociais. Estabelece, por exemplo, que as selfies, antes proibidas, agora estdo permitidas
“desde que nao tenham caracteristicas de sensacionalismo ou concorréncia desleal”.

O texto diz, ainda, que o material publicado nas redes do médico pode ter o objetivo de formacao,
manutencao ou ampliacdo da clientela, além de dar conhecimento de informacdes a sociedade. O
médico poderd repostar publicacdes de pacientes ou terceiros, gue serao consideradas publicacdes
médicas e deverdo atender as regras da publicidade médica.

Mas, caso um paciente faca postagens reiteradas com elogios a técnica ou ao resultado de um
procedimento, a Comissao de Divulgacdo de Assuntos Médicos (Codame) deverd investigar. “O
médico ndo poderd ser punido porque um paciente fez um elogio em uma rede social, mas caberd a
Codame averiguar quando, por exemplo, um influenciador social comecar a fazer elogios
sistematicos a um médico”, esclarece Emmanuel Fortes.

Permissoes - O artigo 92 da Resolucao traz varias permissdes ao médico, que podera, por
exemplo, mostrar em foto ou video detalhes do seu ambiente de trabalho e de sua equipe. O
médico poderd comentar “sobre suas emocdes no trabalho, alegrias, motivacdes, prazer em
trabalhar, gerando corrente positiva para a boa imagem da medicina”, prescreve o inciso XV do
artigo. O médico poderd revelar resultados comprovaveis de tratamentos e procedimentos, desde
que nao identifique o paciente.
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O texto enumera, no entanto, que a postagem nao deve identificar o paciente ou terceiros, nem
deve adotar “tom pejorativo, desrespeitoso, ofensivo, sensacionalista ou incompativel com os
compromissos éticos exigidos pela medicina para com suas instituicdes, outros colegas,
especialidades ou técnicas e procedimentos”. Além dessas postagens, o profissional podera
participar de pecas publicitarias das instituicoes e dos planos e seguros de salde onde trabalhe ou
preste servico.

Aparelhos - Também pode anunciar os aparelhos ou recursos tecnoldgicos usando o portfélio
aprovado pela Anvisa e autorizados pelo CFM, desde que nao atribua capacidade privilegiada a
aparelhagem.

Ainda estd no artigo das permissdes a autorizacao para que o médico informe os valores das
consultas, meios e forma de pagamento e anuncie abatimentos e descontos em campanhas
promocionais. “O que continua proibido sao as promocdes de vendas casadas, premiacdes ou
outros mecanismos que desvirtuem o objetivo final da medicina como atividade meio”, destaca o
relator da Resolucao da publicidade médica.

Permanece a proibicao da oferta de servicos por meio de consércios e similares.

Cursos - O médico também podera organizar cursos e grupos de trabalho educativos para leigos,
anunciando seus valores. O que continua proibido é a realizacdo de consultas em grupo, assim
como o repasse de informacdes que levem ao diagnéstico, procedimento ou prognéstico.

Cursos, consultorias e grupos de trabalho para discussao de casos clinicos ou atualizacdes também
poderdo ser ofertados, mas devem ser exclusivos para médicos com CRM. Estudantes de medicina
estdo autorizados a participar desses cursos, deste gue sejam identificados e assumam o
compromisso de respeito ao sigilo e as normas gerais do grupo.

O profissional podera anunciar a aplicacao de érteses, préteses, farmacos, insumos e afins, desde
que descreva as caracteristicas e propriedades dos produtos utilizados de acordo com a Resolucdo
CFM n? 2.316/22, que disciplina a prescricao de materiais implantaveis, érteses e préteses. O
anuncio também pode ser feito quando o médico for o criador ou desenvolvedor da értese ou
insumo, desde que utilize o portfélio aprovado pela Anvisa e autorizados pelo CFM. Em todos os
casos, é proibido o anlncio de marcas comerciais e dos fabricantes.

Na relacdao com a imprensa, médico deve declarar conflito de interesse

“Ao conceder entrevistas em qualquer veiculo ou canal de comunicacao (...), 0 médico deve se
portar como representante da medicina, devendo abster-se de condutas que visem angariar
clientela ou pleitear exclusividade de métodos diagndsticos e terapéuticos”. Esta é a principal
recomendacdo da Resolucdo de publicidade médica no que diz respeito ao relacionamento do
médico com a imprensa.

O texto diz, ainda, que o médico estd obrigado a declarar seus conflitos de interesse e, durante a
entrevista, ndo pode divulgar seu endereco fisico ou virtual.

No caso de divulgacao de informacdes inveridicas, o médico tem o dever de solicitar a retificacdo e
de informar ao CRM, caso ndo concorde com o teor das declaracées a si atribuidas em textos,
pecas graficas ou audiovisuais.

Resolucao estabelece algumas proibicoes

Algumas proibi¢cdes que estavam previstas na resolugao anterior continuam no novo texto. O
médico, quando ndo especialista, continua proibido de divulgar que trata de sistemas organicos,
6érgdos ou doencas especificas.

Também nao pode atribuir capacidade privilegiada a aparelhagens e técnicas, nem divulgar
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equipamento ou medicamento sem registro na Anvisa. Por mais seguro que seja um procedimento,
ndo pode garantir, prometer ou insinuar bons resultados, “pois a medicina é uma arte e uma
ciéncia de meio”, reforca Emmanuel Fortes.

O médico nao pode participar de propagandas enganosas de qualquer natureza (que induzam a
promessa de resultados, garantia de éxito, ou promovam métodos nao reconhecidos pelo CFM, e
etc;). O profissional também nao pode participar de publicidade de medicamento, insumo médico,
equipamento e quaisquer alimentos. Também nao pode conferir selo de qualidade a produtos
alimenticios, esportivos e de higiene pessoal ou de ambientes, induzindo a garantia de resultados.

Entre as proibicdes, também estd a de que o médico nao tenha consultério no interior de
estabelecimentos dos ramos farmacéuticos, épticos, de drteses e préteses ou de insumos de uso
médico. Quando o médico for investidor em qualquer uma empresa desses ramos, ele ndo poderd
ter em seu consultério qualquer material publicitdrio dessas empresas em que é acionista.

Permanece a proibicao para que o nome do médico nao seja incluido em premiacodes do tipo
“médico do ano”, “destaque da especialidade”, “melhor médico”, ou outras denominacdes com
foco promocionais ou de propaganda patrocinada.

Por fim, a Resolucdo proibe o médico de portar-se de forma sensacionalista e autopromocional e de
praticar a concorréncia desleal ou divulgar conteldo inveridico.

Fonte: Portal CFM, em 12.09.2023.
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